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Número: 0000192-04.2012.8.14.0015 
 

Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

 Órgão julgador: 2ª Vara Criminal de Castanhal 
 Última distribuição : 16/08/2022 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Roubo  
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ (AUTOR)

WENISON GUILHERME DE FREITAS (REU) DOUGLAS OTSUKA (ADVOGADO)

TAMARA DE PAULA RODRIGUES (ADVOGADO)

ANTONIO MATOS FERREIRA (REU)

Outros participantes

FRANCINILDE AROUCHE SOUSA (VÍTIMA)

NABILA CECILIA SANTOS DA SILVA (VÍTIMA)

REGIANE CAMPOS CORREA (VÍTIMA)

NATALIA CRISTINA MONTEIRO DO NASCIMENTO (VÍTIMA)
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Certidão Certidão



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO
 

Certifico, no uso das minhas atribuições legais, que considerando o dispositivo da Sentença que 
declarou Extinta a Punibilidade dos réus, proferida nos presentes autos, verifica-se que transitou 
livremente em julgado para as partes em:

 

- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ: em 29/09/2024

- AUTOR DO FATO: em 29/09/2024.
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